
Memorando 1- 16.781/2025

De: Fábio V. - SEDUC-DAAF-DINF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2025 às 12:23:25

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DINF, SEAJ-PGM-PROC3

Abertura Processo Licitatório - Contratação de empresa especializada para execução de

serviços de manutenção predial elétrica, telefonia e rede lógica

 

Encaminho o Documento de Formalização da Demanda (DFD), elaborado pelo servidor Edivan Lima de Mattos

Atenciosamente

_

Fábio Luiz de Eiróz Vieira  

Técnico em edificações CRT-SP 3339648484-3

Secretaria Municipal de Educação - Divisão de Infraestrutura

 

Anexos:

020_DFD_MANUTENCAO_ELETRICA.pdf
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TIPO DA DEMANDA: 

( ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
() Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 

(X) Serviço de obra e/ou engenharia  
( ) Aquisição de material de consumo 

() Aquisição de bens e/ou materiais Permanentes  
( ) Locações 
( ) Outro:   

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para serviços de execução de manutenção elétrica e telefonia nas diversas 
Escolas do Ensino Infantil, Quadra da E.M.E.I.F  Anna Maria Chaves e Quadra da EMEIFR Joaquim da 
Costa Guimarães, Creches Sonho Encantado (Sede), Creche Sonho Encantado (Setor I), Creche Sonho 
Encantado (Setor II), Secretaria Municipal de Educação,  Divisão de Alimentação Escolar e diversas 
Escolas do Ensino Fundamental, Quadra do Bº. Capitão Braz, Quadra da E.M. Profª Maria Conceição 
Rodrigues de Alcântara, Quadra da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior e da  E.M.E.B. Victório 
Zanon 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Considerando a demanda da manutenção elétrica e de telefonia nas diversas escolas Municipais, uma 
vez que a Prefeitura não dispõe de funcionários suficientes para execução de tais serviços. Com a 
contratação de uma empresa especializada, evitaremos o acumulo dos serviços nas Escolas que 
muitas vezes são emergenciais e acabam prejudicando o funcionamento das mesmas, vimos por meio 
deste solicitar abertura de processo licitatório para Manutenção elétrica e telefonia nas Escolas desta 
Municipalidade sendo elas: 

Ensino Infantil: 
*E.M.E.I Gente Inocente e Vinculada Pedacinho do Céu  
*E.M.E.I. Reino Encantado 
*E.M.E.I. Barra do Azeite 
*E.M.E.I. Anjo Azul  
*E.M.E.I. Pequeno Polegar 
*E.M.E.I. Gato de Botas 
 

Escolas do Ensino Fundamental: 
*E.M.E.B. Do bairro Jardim São José  
*E.M.E.B. Capitão Braz  

*E.M.E.B. Victório Zanon  
*E.M.E.I.F. Anna Maria Chaves  
*E.M. Vereador José Rodrigues de Freitas 
*E.M. Shirlei Bueno de Paula  
*E.M. Prof° Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara  
*E.M. Prof° Francisco José De Lima Júnior  
*E.M. Prof° Mário Tadeu de Souza  
 
Creches: 
*Sonho Encantado ( Sede) 
*Sonho Encantado ( Setor I ) 
*Sonho Encantado ( Setor II ) 
*Creche/Escola E.M.E.B. do Bairro Jardim São José  
*Creche/Escola E.M.E.B. Capitão Braz  
*Creche Patinho Feio  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº020/ 2025 – SEDUC 
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 Quadras: 
*Quadra da E.M.E.I.F.R Joaquim da Costa Guimarães  
*Quadra da E.M.E.B. Capitão Braz  
*Quadra da E.M. Prof° Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara 
*Quadra da E.M.E.B. Victório Zanon  
*Quadra da E.M. Prof° Francisco José de Lima Júnior  
 
e: 
*Prédio da Secretaria Municipal de Educação 
 
*Prédio da cozinha Piloto - Divisão de Alimentação Escolar 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

A quantidade a ser contratada não pode ser precisamente determinada devido à natureza específica 
do serviço, que envolve a prestação de serviços especializados para a reforma predial. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A estimativa da contratação será de R$ 500.000,00 ( Quinhentos mil reais) 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Setembro  de 2025 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Altíssima  

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Infraestrutura ( SEDUC) 

Responsável pela demanda: Edivan Lima de Mattos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 

E-mail: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br Telefone: 13 3854-8601 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2989-FBD7-FE40-BA32

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDIVAN LIMA DE MATTOS (CPF 441.XXX.XXX-24) em 16/10/2025 16:36:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2989-FBD7-FE40-BA32

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2989-FBD7-FE40-BA32

